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PROVA ESCRITA E PRÁTICA
• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva

os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA ESCRITA E PRÁTICA, nos locais apropriados, pois não
serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s).

• No Caderno de Textos Definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar o texto de sua peça prática, utilize apenas

o nome Notário. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, correspondente à identificação do candidato

em local indevido.

• Na dissertação e na peça prática, ao domínio do conteúdo serão atribuídos, para cada uma, até 4,00 pontos, dos quais até 0,20 ponto
será atribuído ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização

das ideias em texto estruturado). Em cada questão, esses valores corresponderão a 1,00 ponto e 0,05 ponto, respectivamente.

DISSERTAÇÃO

Dois anos após a posse de João como oficial de cartório de registro de imóveis situado em
determinado estado, o fisco atribuiu-lhe a responsabilidade por débito tributário que havia sido imputado ao
seu antecessor, o oficial interino da serventia que funcionava no mesmo local, em decorrência da falta de
zelo na verificação da situação fiscal dos registros realizados por esse oficial interino. Preocupado com a
possibilidade de ocorrerem outras imputações tributárias, João passou a exigir farta documentação de
cidadãos que registrassem promessa de compra e venda onerosa de bem imóvel de propriedade anterior da
União.

Considerando essa situação hipotética e o entendimento dos tribunais superiores, redija um texto dissertativo, de forma fundamentada,

respondendo aos questionamentos dos itens 1, 2 e 3 e atendendo ao que se pede no item 4.

1 O fisco agiu corretamente ao atribuir a João, atual oficial de registro de imóveis, responsabilidade tributária pelo débito imputado

ao seu antecessor? [valor: 0,95 ponto]

2 Deverá incidir IPTU, a ser adimplido por promitente comprador, quando do ato de registro de contrato de promessa de compra

e venda onerosa de bem imóvel de propriedade anterior da União? [valor: 0,95 ponto]

3 Em que momento ocorrerá o fato gerador do ITBI relativamente a promessa de compra e venda onerosa de bem imóvel de

propriedade anterior da União? [valor: 0,95 ponto]

4 Discorra sobre a obrigação do serventuário de comunicar à Receita Federal do Brasil as operações imobiliárias que realizar.

[valor: 0,95 ponto]
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PEÇA PRÁTICA

Determinada autarquia do Distrito Federal protestou nos tabelionatos de protesto de títulos do
Distrito Federal cerca de dez mil certidões da sua dívida ativa, com o intuito de forçar os devedores a
adimplir essas dívidas. O protesto desses títulos resultou em custas pelo procedimento no valor de
aproximadamente R$ 400 mil, pagos pelos cofres públicos. Para impugnar esse ato, uma associação
constituída e em funcionamento há mais de um ano ingressou com mandado de segurança coletivo em
desfavor do presidente da autarquia e de todos os tabelionatos de protesto do Distrito Federal, alegando que:
o poder público não poderia ter protestado os referidos títulos, uma vez que a forma correta de cobrança
seria o ajuizamento de execução fiscal ou ação de cobrança; o protesto gerou um custo indevido aos cofres
públicos, por ser ato desnecessário e sem previsão legal; os cartórios são pessoas jurídicas de direito privado
e, no Distrito Federal, há mais de um tabelionato de protesto de títulos, razão pela qual o poder público
deveria ter realizado licitação, exigindo que os cartórios participantes da licitação oferecessem um deságio
em relação às custas cobradas; a autarquia não assinou contrato administrativo com os tabelionatos,
violando, assim, o art. 60 da Lei n.º 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos), o que, por consequência,
teria gerado a nulidade do ajuste; e seria responsabilidade dos devedores, e não do poder público, o
pagamento das custas, reforçando-se, assim, a ilicitude não só do pagamento efetuado pela autarquia, mas
também do ato realizado.

Tendo em vista esses motivos, a associação requereu: i) a anulação do ato administrativo
impugnado e dos consequentes protestos; ii) a restituição aos cofres públicos dos valores pagos aos
tabelionatos; e iii) a aplicação aos réus de todas as sanções previstas no inciso II do art. 12 da
Lei n.º 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), em razão da violação aos incisos VIII e IX do art. 10
dessa legislação. Não houve nenhum pedido de sequestro de bens nem de liminar.

O interesse da associação na causa decorre das disposições de seu próprio estatuto e do fato de
vários dos títulos protestados pertencerem a seus associados.

O juízo da causa recebeu a petição inicial e determinou a citação dos réus para a apresentação de
defesa. A ação tramita em determinada vara de fazenda pública do Distrito Federal. A notificação foi feita
em nome do tabelionato, não do seu titular.

Em face dessa situação hipotética, redija, na condição do titular que, após os fatos narrados, tenha sido empossado no referido tabelionato

de notas e protestos incluído no polo passivo da ação, a peça jurídica apropriada para responder à solicitação feita pelo juízo. Aborde toda

a matéria legal pertinente ao caso, sintetize o relatório e não acrescente fatos novos.

Ao redigir o documento, atenda, necessariamente, às seguintes instruções:

1 qualquer instituição deve ser aludida apenas com seu nome comum — por exemplo, a referência à autarquia deve ser feita

simplesmente como: autarquia;

2 qualquer endereço não mencionado na situação hipotética deve ser indicado apenas como (endereço), entre parênteses;

3 qualquer documento deve ser indicado apenas com o respectivo nome.
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QUESTÃO 1

Em determinado cartório de registro civil de pessoas naturais e de interdições e tutelas de um
município, foi realizado o registro de óbito de Pedro, servidor público daquele município. Em razão de um
erro da serventia, houve um equívoco na grafia do nome do falecido e, assim, a certidão de óbito emitida
não foi considerada pelo município quando Camila, viúva de Pedro, requereu a concessão de pensão por
morte, o que lhe causou danos.

Um ano após o ocorrido, foi regularizada a questão documental e concedida a pensão por morte a
Camila. Mesmo assim, ela ajuizou ação de indenização em desfavor do titular da delegação do cartório. Em
sentença, com fundamento no art. 22 da Lei n.º 8.935/1994, o juízo condenou o titular da delegação do
cartório ao pagamento de monta indenizatória arbitrada em valor correspondente ao somatório de doze
prestações mensais da pensão que Camila deveria ter recebido, devidamente acrescido de juros e correção
monetária, e ao pagamento de honorários de sucumbência.

Com isso, o titular do cartório interpôs recurso de apelação, argumentando que não houvera
instrução probatória suficiente que comprovasse seu dolo ou sua culpa, bem como que no valor da
indenização deveriam ter sido considerados outros critérios.

O tribunal de justiça local, sem fazer nenhuma referência em sua fundamentação aos valores da
condenação ou aos respectivos critérios de fixação, negou provimento à apelação interposta, apresentando
no dispositivo do acórdão a seguinte redação:

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide a primeira
turma do tribunal de justiça do estado X, por maioria, conhecer do recurso de apelação
interposto pelo titular da delegação para negar-lhe provimento, confirmando a sentença
de primeiro grau.

Após o trânsito em julgado do acórdão, Camila propôs cumprimento de sentença, na forma do art. 523
do Código de Processo Civil, pleiteando o pagamento do valor da condenação da sentença, devidamente
corrigido e com incidência de juros moratórios.

Considerando essa situação hipotética, responda, fundamentadamente, aos seguintes questionamentos.

1 O que significa e como ocorre o efeito substitutivo das decisões judiciais? Esse efeito ocorreu na situação hipotética apresentada?

[valor: 0,50 ponto]

2 Seria admissível a alegação, pelo executado, de iliquidez do julgado? [valor: 0,45 ponto]
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QUESTÃO 2

Bianca, Carlos e Dora compareceram a um cartório para realizar determinado ato notarial para o qual
seria necessária a identificação de cada um deles e a coleta de suas respectivas assinaturas. Bianca
apresentou sua carteira de identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal;
porém, como suas mãos e seus dedos haviam sido queimados, suas digitais não poderiam ser utilizadas para
reconhecimento biométrico. Apesar disso, Bianca era capaz de assinar. Carlos havia perdido todos os seus
documentos e, por isso, não apresentou nenhum documento de identificação. Dora apresentou documento
de identificação, mas era analfabeta e, entre essas três pessoas, era a única que não sabia assinar. Nem o
tabelião nem seus auxiliares conheciam nenhuma dessas pessoas.

Considerando essa situação hipotética, redija um texto, à luz do Provimento Geral da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos

Territórios Aplicado aos Serviços Notariais e de Registro, respondendo, de forma fundamentada, aos questionamentos a seguir.

1 Bianca, Carlos e Dora poderão praticar o ato notarial nas circunstâncias narradas?

2 O que será necessário para que seja formalizado o pretendido ato notarial em cada caso?
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